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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, por intermédio do seu Prefeito 

Municipal, Sr. Adauto Aparecido Mandu, torna público que a sessão pública 

da licitação supramencionada que tem por objeto a Aquisição de 01 (um) 

equipamento Prancha para o Município de Lidianópolis, a qual se 

realizaria no dia 11/09/2023, às 09h00min foi SUSPENSA. A razão para tanto 

está relacionado a questionamentos recebidos ao Edital. 

 
A nova data de abertura será oportunamente comunicada as 

empresas interessadas. 
 
 

Lidianópolis, 31 de agosto de 2023 
 

 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 

 

1

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 31/08/2023 às 20:38:33

                               1 / 9



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3277                                                        Lidianópolis, Quinta-Feira, 31 de Agosto de 2023 

 

  

2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 31/08/2023 às 20:38:33

                               2 / 9



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3277                                                        Lidianópolis, Quinta-Feira, 31 de Agosto de 2023 

 

             PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2023 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 
  
O Prefeito do Município  de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 
02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, da 
cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica 
CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação do Edital de Homologação, 
publicado no órgão oficial do Município, para comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 01/09 a 12/09/2023, 
das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os  candidatos  aprovados para os cargos 
relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 
 

Class. Insc. Nome Cargo  Pontuação 
Total 

8 21219 JULIANA SARTO CAROBA ORIENTADOR SOCIAL 79.00 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios 
dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos 
neste Edital, deverá apresentar os seguintes documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
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- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha 
residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e 
avaliação psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não 
será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 
 
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU 
FUNÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE OUTRO EMPREGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA. 

 
 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (CPF), (RG), 

Declaro para os devidos fins legais, em respeito aos princípios constitucionais da 

administração pública, que não ocupo outro cargo ou emprego público em qualquer 

das esferas de governo, executadas as hipóteses previstas no art. 37,XVI, da 

Constituição Federal, nem percebo outro benefício proveniente de regime próprio 

de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público.  

 
 
 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023. 
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MODELO DE TERMO DE RENUNCIA (EM CASO DE DESISTÊNCIA DO CARGO)  
 
 

TERMO DE RENÚNCIA  
 
 
 

Eu, ____________________________________, CPF__________________, 

aprovado no Concurso Público Nº 02/2018 realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lidianópolis/PR, para o cargo de _____________________, classificado em 

_______ lugar, conforme resultado final homologado por meio do EDITAL Oficial 

do Município, RENUNCIO ao direito decorrente de minha aprovação, declarando-

me ciente da perda de minha vaga e da convocação do próximo candidato 

aprovado.  

 

 

Lidianópolis/PR, ...... de ....... de 2023.  

 

 

 

 

Assinatura do (a) candidato (a) 
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LEI N.º 1.307/2023 
 

Lidianópolis, 31 de agosto de 2023. 
  
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE FORNECIMENTO 
DE AUXÍLIOS FINANCEIROS AOS MÉDICOS 
PARTICIPANTES DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICO PARA O BRASIL E REVOGAÇÃO DA 
LEI Nº 677, DE 01 DE JULHO DE 2014. 
 

 
A CÂMARA DE VEREADORES do município de Lidianópolis, estado do 
paraná aprovou, e eu PREFEITO deste município sanciono a seguinte: 

 
LEI: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos a título de 

auxílio financeiro aos médicos, em atuação no Município de Lidianópolis, 
participantes do Projeto Mais Médico para o Brasil, instituído pela Lei Federal 
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, segundo as diretrizes de implementação 
estabelecidas na Portaria Interministerial nº 1.369 – MS/MEC, de 2013, 
destinadas à concessão de auxílio alimentação e moradia conforme critérios 
estabelecidos na presente lei. 

 
§ 1º. Os médicos referidos neste Lei farão jus aos recursos desde que 

efetivamente cumpram seus deveres e compromissos assumidos junto ao 
Município e ao Ministérios da Saúde. 

 
§ 2º. Os médicos residentes em imóvel próprio e/ou de familiar, localizado 

neste Município ou em municípios vizinhos que fazem divisa territorial com 
Lidianópolis, não terão direito ao auxílio moradia. 

 
Art. 2º Fica estabelecido o auxílio financeiro mensal para o custeio de 

moradia e alimentação, de acordo com a Portaria Interministerial nº 300, de 05 
de outubro de 2017. 

 
§ 1º. Ficam estabelecidos os valores de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais), destinado a moradia e R$ 700,00(setecentos reais) 
destinados a custeio de despesas com alimentação. 

 
§ 2º. Os recursos alusivos ao auxílio moradia e alimentação serão 

repassados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, ao mês de atividade 
do médico participante, a partir da data de efetivo exercício e mediante 
aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde, do Termo de Compromisso 
firmado entre o profissional médico e o Ministério da Saúde. 
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Art. 3º. Os repasses dos valores se darão no prazo máximo de 36 (trinta e 

seis) meses, para o médico participante, de acordo com o estabelecido para 
execução do Projeto, Mais Médicos para o Brasil, conforme Portaria 
Interministerial nº 1.369-MS/MEC, de 2013. 

 
Art. 4º. Em caso de afastamento do Projeto, por qualquer motivação, o 

médico participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que 
suspenderá de imediato os repasses dos recursos concedidos nos termos da 
presente Lei. 

 
Art. 5º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico 

participante a possibilidade de concessão do auxílio financeiro estabelecido 
nesta lei e ao Ministério da Saúde a modalidade ofertada, bem como o valor, o 
prazo e a forma de repasse. 

 
Art. 6º. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º. Fica o Poder Executivo, caso necessário, autorizado a proceder a 

suplementação orçamentária até o limite necessário a execução da presente 
Lei. 

 
Art. 8º. Os casos não previstos nesta Lei relativos aos médicos 

participantes serão avaliados pela Secretaria Municipal de Saúde junto à 
Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

 
Art. 9º. O Município poderá editar decreto para complementar o disposto 

nesta lei. 
 

Art. 10º. Fica revogada a Lei nº 677, de 01 de julho de 2014. 
 
 
Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
EDIFICIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, Gabinete do Prefeito, aos 
trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte três. 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 4.514, DE 30 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 
                                          SÚMULA: DESIGNA OCUPANTE DO CARGO DE 
AGENTE POLITICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o Sr. APARECIDO BUZATO, portador 

da matrícula n.º 300012, ocupante do cargo de agente político de Vice-Prefeito 
para responder como “Secretario Municipal de Educação e Cultura”. Lei nº 730 de 
23/07/2015 e suas alterações. 

 
Art. 2º - A presente designação será processada sem 

ônus para os cofres públicos, sendo que os proventos serão pagos pelo cargo de  
Vice-prefeito. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o 

presente Decreto entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 
 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
PREFEITO MUNICIPAL 
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